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§ 4º O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem
das fases de habilitação e julgamento, hipótese em que:

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o
oferecimento de lances, será aberto o invólucro com os docu-
mentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o
licitante será declarado vencedor;

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão ana-
lisados os documentos de habilitação do licitante com a proposta
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que
um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; e

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao
vencedor nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas." (NR)

"Art. 14. Os pagamentos para aquisição de bens e direitos no
âmbito do Programa Nacional de Desestatização serão realizados
por meio de moeda corrente.

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do
Conselho Nacional de Desestatização, poderá autorizar outros meios de
pagamento, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização." (NR)

Art. 6º A integralidade do custo relativo ao fator multiplicador
de 15,3 (quinze inteiros e três décimos) sobre o encargo de cessão de
energia de que trata o Acordo por Notas Reversais entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai
sobre as Bases Financeiras do Anexo C do Tratado de Itaipu, firmado
em 1º de setembro de 2009, , promulgado pelo Decreto nº 7.506, de 27
de junho de 2011, será incorporada à tarifa de repasse de ITAIPU
Binacional, considerando o período a partir de 1º de janeiro 2016,
vedado o pagamento com recursos do Orçamento Geral da União.

Parágrafo único. Os valores não pagos pela União à ITAIPU
Binacional referentes às faturas vencidas entre 1º de janeiro de 2016
e a data de publicação desta Medida Provisória, incluídos os acrés-
cimos moratórios aplicáveis, deverão ser considerados pela ANEEL
no cálculo da nova tarifa de repasse de ITAIPU Binacional.

Art. 7º Ficam revogados:

I - os §§ 1º, 2º e 3º do art. 13 e os incisos I, II e III do caput
do art. 14 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997; e

II - o art. 4º da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 22 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 2016

Transfere dotações orçamentárias constan-
tes do Orçamento Fiscal da União, do ex-
tinto Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial, da Juventude e dos Direitos Hu-
manos para a Presidência da República, no
valor de R$ 12.927.981,00.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no caput do art. 52 da Lei nº 13.242,
de 30 de dezembro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam transferidas do extinto Ministério das Mu-

lheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos

para a Presidência da República, dotações orçamentárias constantes

do Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de

2016), no valor de R$ 12.927.981,00 (doze milhões, novecentos e

vinte e sete mil, novecentos e oitenta e um reais), de acordo com os

Anexos I e II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º

da República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 12.927.981
Atividades

04 121 2038 2E24 Formulação, Desenvolvimento e Capacitação para Participação
Social

12.927.981

04 121 2038 2E24 0001 Formulação, Desenvolvimento e Capacitação para Participação So-
cial - Nacional

12.927.981

F 3 2 50 0 100 720.000

F 3 2 80 0 100 1.900.000

F 3 2 90 0 100 10.307.981

TOTAL - FISCAL 12.927.981
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.927.981

ÓRGÃO: 57000 - Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 57101 - Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos -
Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 12.927.981
Atividades

04 121 2038 2E24 Formulação, Desenvolvimento e Capacitação para Participação
Social

12.927.981

04 121 2038 2E24 0001 Formulação, Desenvolvimento e Capacitação para Participação So-
cial - Nacional

12.927.981

F 3 2 50 0 100 720.000

F 3 2 80 0 100 1.900.000

F 3 2 90 0 100 10.307.981

TOTAL - FISCAL 12.927.981
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.927.981

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 8.788, DE 21 DE JUNHO DE 2016
(Publicado no DOU de 22 de junho de 2016, Seção 1)

- Na página 3, nas assinaturas, leia-se: Michel Temer, José
Serra e Dyogo Henrique de Oliveira.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 345, de 22 de junho de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor EVANDRO DE SAMPAIO
DIDONET, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Delegado
Permanente do Brasil junto à Organização Mundial do Comércio e
demais organizações econômicas sediadas em Genebra.

No- 346, de 22 de junho de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor PAULINO FRANCO DE CAR-
VALHO NETO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di-
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil na República de Angola.

No- 347, de 22 de junho de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor NORTON DE ANDRADE
MELLO RAPESTA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di-
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil no Estado do Kuwait e, cumulativamente,
no Reino do Bahrein.

No- 348, de 22 de junho de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 735, de 22 de junho de 2016.

Presidência da República
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 1.670, DE 9 DE JUNHO DE 2016

Processo n.º 53500.003285/2016-31. Art. 1º Aprova a posteriori as mo-
dificações societárias promovidas por intermédio da 6.ª Alteração Con-
tratual do GRUPO G-1 Telecomunicações Ltda. ME, CNPJ/MF n.º
03.868.136/0001-06, prestadora do Serviço de Comunicação Multimídia e
do Serviço Telefônico Fixo Comutado. Art. 2º Anui previamente com as
modificações no contrato social constantes da minuta de 7ª Alteração
Contratual do GRUPO G-1 Telecomunicações Ltda. ME CNPJ/MF n.º
03.868.136/0001-06, prestadora do Serviço de Comunicação Multimídia e
do Serviço Telefônico Fixo Comutado. Art. 3º A aprovação e anuência
prévia de que tratam os artigos anteriores deste Ato não exime a reque-
rente do cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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